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SECRETARIA DE MUNICIPAL DE SEGURANÇA, 
TRÂNSITO, CIDADANIA E DEFESA CIVIL

PORTARIA Nº 001/2026, de 04 de abril de 2026
Designa servidores para comporem a Comissão de Organização do Curso de 

Formação da Guarda Civil Municipal de Leme

O Secretário Municipal de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil, no 
uso de suas atribuições legais,

DESIGNA, os servidores abaixo, para comporem a Comissão de Organiza-
ção do Curso de Formação da Guarda Civil Municipal de Leme, nos termos do Art. 
32, § 2º do Decreto nº 8.904, de 07 de novembro de 2025:

Corregedor Geral da Guarda Civil Municipal de Leme
Evernando Isaías Rompato	
Comandante da Guarda Civil Municipal de Leme
Ricieri Luvisoto Neto
Coordenador Municipal de Trânsito
Gabriel Roberto de Carli

Leme, 04 de abril de 2026.

ALEX ROBERTO VOLPI
Secretário de Segurança, Trânsito, Cidadania e Defesa Civil 

EXTRATO DO VIGÉSIMO QUINTO TERMO ADITIVO AO 
CONVÊNIO Nº 001/2025, DE 01/01/2025, FIRMADO ENTRE O MUNI-

CÍPIO DE LEME, POR INTERMÉDIO DA SUA SECRETARIA DE SAÚDE, E A 
IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE LEME PARA FINS 
DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA E REAJUSTE DE VALOR.

TERMO ADITIVO: 25º
CONVENENTE: Município de Leme
CONVENIADA: Santa Casa de Misericórdia de Leme. 
OBJETO: Proceder com a compra de medicamentos e materiais médico hos-

pitalares.
Prazo: Abril de 2026 a Dezembro de 2026
Valor estimado: R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) – Fonte 5 - Federal
Data da Assinatura: 02/04/2026
Suporte Legal:Constituição Federal (CF/88), Art. 196, Art. 197 e Art. 198, 

§ 1º, Lei Orgânica da Saúde – Lei nº 8.080/1990,  Lei Ordinária n.º 4.349, de 
12/12/2024.

Leme, 02 de abril de 2026

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
Secretária de Saúde de Leme

LEMEPREV

EXTRATO DO QUARTO TERMO DE ADITAMENTO 
DO CONTRATO Nº 003/2022

Contratante: LEMEPREV Instituto de Previdência do Município de Leme.
Contratada: XP INVESTIMENTOS CORRETORA DE CÂMBIO, TÍTU-

LOS E VALORES MOBILIÁRIOS S. A. 
Objeto	 : Custódia qualificada, controladoria, processamento e marca-

ção a mercado ou na curva de títulos públicos federais registrados no SELIC. 
Valor Global: Não custos para o LEMEPREV.
Prazo: 12 (doze) meses, de 07/04/2026 a 06/04/2027.

Data da assinatura: 23/03/2026.
Modalidade: Chamamento Público nº 001/2022
Suporte legal: Lei Federal 8.666/93 e demais legislações pertinentes. 
Leme/SP, 23 de março de 2026.

VANESSA GALLONI CARRERA 
Diretora Presidente 

CRISTIANE HABERMANN
Diretora Administrativa e Financeira

PREFEITURA DE LEME/SP

PORTARIA Nº 142/2026, de 23 de março de 2026
Substitui membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

para atuarem no processo instaurado pela Portaria nº 977/2025 de 27 de novembro de 
2025, à vista do que consta no Memorando 11.159/2026 – SEADM – PAD, datado de 
16/03/2026, passando a ser composta: 

Presidente – DANIELA DE MELLO V. SILVA     CPF XXX.854.758-XX
Membro – ANGELINA VITORIA J. CANUTO     CPF XXX.321.178-XX
Membro – TAIS BALDUINO DA SILVA LOPES CPF XXX.574.218-XX

Leme, 23 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 143/2026, de 23 de março de 2026
Substitui membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

para atuarem no processo instaurado pela Portaria nº 916/2024 de 31 de outubro de 
2024, à vista do que consta no Memorando 11.687/2026 – SEADM – PAD, datado 
de 19/03/2026, passando a ser composta:

Presidente – DANIELA DE MELLO V. SILVA     CPF XXX.854.758-XX
Membro – ANGELINA VITORIA J. CANUTO     CPF XXX.321.178-XX
Membro – TAIS BALDUINO DA SILVA LOPES CPF XXX.574.218-XX

Leme, 23 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 144/2026, de 24 de março de 2026
Substitui membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

para atuarem no processo instaurado pela Portaria nº 373/2026 de 17 de março de 
2026, à vista do que consta no Memorando 10.939/2026 – SEADM – CEPA, datado 
de 13/03/2026, passando a ser composta:

Presidente – DANIELA DE MELLO V. SILVA     CPF XXX.854.758-XX
Membro – ANGELINA VITORIA J. CANUTO     CPF XXX.321.178-XX
Membro – TAIS BALDUINO DA SILVA LOPES CPF XXX.574.218-XX
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ADMINISTRAÇÃO: Claudemir Aparecido Borges
RESPONSÁVEL: Patrícia de Queiroz Magatti

Leme, 24 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 145/2026, de 25 de março de 2026
Exonera Funcionário

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
EXONERA, a partir de 25 de março do corrente ano, a Sra. ERICA DE 

SOUSA RAMOS FERREIRA, CPF XXX.087.698-XX, do cargo de Assessor de 
Governo.

Leme, 25 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 146/2026, de 25 de março de 2026
Nomeia Assessor de Governo

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
NOMEIA, a partir de 26 de março do corrente ano, o Sr. MARCO ANTO-

NIO DE ALMEIDA, CPF XXX.346.018-XX, para o cargo de Assessor de Governo, 
conforme Lei Complementar nº 777/2019, de 17 de abril de 2019.

Leme, 25 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 147/2026, de 25 de março de 2026.
Torna sem efeito ato de Enfermeiro – 30 horas semanais

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais, confor-
me Proc. Administrativo nº 3.185/2026 de 23 de março do corrente ano,

TORNA SEM EFEITO, a pedido, a nomeação para o cargo de Enfermeiro – 
30 horas semanais, efetuada pela Portaria nº 136/2026, de 19 de março de 2026, da 
seguinte concursada classificada abaixo: 

21º – MARCELLY FRANÇOSO TEIXEIRA                  XXX.883.548-XX
Leme, 25 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 148/2026, de 26 de março de 2026
Dá provimento ao cargo de Agente de Serviços Públicos

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o resultado do Concurso Público, Edital nº 06/2023,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir de 30 de março do corrente ano, para o 
cargo de Agente de Serviços Públicos, previsto pela Lei Complementar nº 565/2009 
de 29 de dezembro de 2009, os seguintes concursados classificados abaixo:

73º – VÂNIA LÚCIA DA SILVA   	           XXX.140.198-XX
74º – ELVIS ANTONIO AZENI   	           XXX.608.478-XX
75º – DANIELE LOURENÇO DA SILVA   	           XXX.060.468-XX

Leme, 26 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 149/2026, de 26 de março de 2026
Dá provimento ao cargo de Técnico de Enfermagem - Plantonista

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais e tendo 
em vista o resultado do Concurso Público, Edital nº 03/2023,

NOMEIA, em caráter efetivo, a partir de 30 de março do corrente ano, para 
o cargo de Técnico de Enfermagem – Plantonista, previsto pela Lei Complementar 
nº 739/2017 de 12 de dezembro de 2017, a seguinte concursada classificada abaixo:

17º – ANTONIA DAIANE DE OLIVEIRA                     XXX.508.263-XX

 Leme, 26 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

PORTARIA Nº 150/2026, de 26 de março de 2026
Substitui membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar

O Prefeito do Município de Leme, no uso de suas atribuições legais,
SUBSTITUI membros da Comissão de Processo Administrativo Disciplinar, 

para atuarem no processo instaurado pela Portaria nº 973/2025 de 26 de novembro 
de 2025, à vista do que consta no Memorando 12.614/2026 – SEADM – PAD, data-
do de 25/03/2026, passando a ser composta por:

Presidente – DANIELA DE MELLO V. SILVA     CPF XXX.854.758-XX
Membro – ANGELINA VITORIA J. CANUTO     CPF XXX.321.178-XX
Membro – TAIS BALDUINO DA SILVA LOPES CPF XXX.574.218-XX

Leme, 26 de março de 2026.

CLAUDEMIR APARECIDO BORGES
Prefeito do Município de Leme

Fiscalização de Posturas

O Núcleo de Fiscalização de Posturas através dos artigos 3º, 6º e 75º da Lei 
Complementar 801/2019, vem notificar através deste os autuados abaixo:

 VALMIR ROCHA DIAS - RUA EVARISTO HARDER - JD. PRIMAVERA 
- LOTE: 52 - QUADRA: 1C - CAD. 5.0950.0395.00-0 - (AIIM- F.301/26)

MICHEL ALEXANDRE BATISTA SANTIAGO - RUA FRANCISCO 
GARCIA, 107 - COHAB VICTORIO BONFANTI - LOTE: 67 - QUADRA: J - 
CAD. 5.0989.0175.00-0 - (AIIM- F.461/26)

O(s) notificado(s), poderão apresentar recurso referente ao Auto de Infração 
no prazo de 15 (quinze) dias contados a partir desta publicação.

O Núcleo de Fiscalização de Posturas através dos artigos 3º, 6º e 75º, pará-
grafo único, e 76º, § 2º, da Lei Complementar 801/2019, vem notificar através deste 
os proprietários (as) e/ou responsáveis dos imóveis abaixo:

GLEDER EDNALDO DA SILVA - AV. CIRO ZAPACOSTA - JD. SERELE-
PE - LOTE: 23 - QUADRA: 8 -CAD. 10.0091.0834.00-0

SCHIMIDT E REMUNHÃO PLANEJADOS LTDA - AV. CIRO ZAPA-
COSTA - JD. SERELEPE - LOTE: 18 - QUADRA: 8 - CAD. 10.0091.0824.00-0

HERMÍNIO CELANO - RUA DOS CRISANTEMOS, 420 - JD. NOVA 
LEME - LOTE: 17 - QUADRA: Y - CAD. 5.0705.0216.00-0

TATIANE CRISTINA MOSCONI - RUA JOAQUIM RODRIGUES FILHO 
- CIDADE JARDIM - LOTE: 16 - QUADRA: 21 - CAD. 9.2883.0017.00-0

FRANCISCO HEMERSON SOARES - RUA CLAUDIO TADEU DOS 
SANTOS MANO, 182 - JD. DO PARQUE - LOTE: 24 - QUADRA: F - CAD. 
8.3031.0013.00-0

ADÃO RAFAEL TEIXEIRA - RUA RUI ROCHA X RUA ANGELO BAC-
CIOTI - JD. COL. CLÁUDIA - LOTE: 24 - QUADRA: 2 - CAD. 4.1820.0145.00-0

LUIS CARLOS ALVES DE GODOI - RUA CLAUDIO TADEU DOIS 
SANTOS MANO, 170 - JD. DO PARQUE - LOTE: 22 - QUADRA: F - CAD. 
8.3031.0017.00-0

O(s) notificado(s), deverão no prazo de 15 (quinze) dias efetuar a limpeza do 
imóvel de sua propriedade e/ou responsabilidade descrito acima, sob pena de multa 
prevista no artigo 77º, parágrafo único, da referida Lei.

EDSON ROBERTO BAZON
Chefe do Núcleo de Fiscalização de Posturas
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OUVIDORIA GERAL	 Total	 Em aberto	Resolvido	 % Resolvido

Mato alto	 233	 0	 233	 100%
Imóvel abandonado	 116	 0	 116	 100%
Outros	 88	 1	 87	 98,86%
Entulho em via pública	 49	 0	 49	 100%
Limpeza em terreno baldio	 30	 0	 30	 100%
Foco de dengue	 28	 0	 28	 100%
Estabelecimento sem alvará	 26	 0	 26	 100%
Falta de Higiene	 26	 0	 26	 100%
Infestação / Proliferação de animais ou pragas	 25	 0	 25	 100%
Conduta de Funcionários	 23	 1	 22	 95,65%
Limpeza urbana	 20	 0	 20	 100%
Calçadas	 13	 1	 12	 92,31%
Poda de árvores de rua	 12	 0	 12	 100%
Buraco	 9	 1	 8	 88,89%
Condição sanitária irregular	 9	 0	 9	 100%
Asfalto	 7	 0	 7	 100%
Recursos Humanos	 7	 0	 7	 100%
Praça e ou quadra para lazer e esportes	 7	 0	 7	 100%
Maus tratos a animais	 7	 0	 7	 100%
Coleta de Lixo Comum	 6	 0	 6	 100%
Iluminação e Energia	 5	 0	 5	 100%
Poluição Ambiental	 4	 1	 3	 75%
Placas de sinalização	 4	 0	 4	 100%
Estacionamento irregular	 4	 0	 4	 100%
Estabelecimento com acessibilidade irregular	 4	 0	 4	 100%
Assistência Social	 3	 0	 3	 100%
Abuso de poder	 3	 0	 3	 100%
Lombadas	 3	 1	 2	 66,67%
Creches e Escolas	 3	 0	 3	 100%
Estabelecimento sem nota fiscal	 3	 0	 3	 100%
Queimada irregular	 3	 0	 3	 100%
Transporte escolar	 3	 0	 3	 100%
Professores	 2	 0	 2	 100%
Falta de vagas	 2	 0	 2	 100%
Desvio de função	 2	 0	 2	 100%
Ocupação irregular de área pública	 2	 0	 2	 100%
Demora em processo	 2	 0	 2	 100%
Fiscalização de Obras	 1	 0	 1	 100%
Invasão de área pública	 1	 0	 1	 100%
Demora em Obra Pública	 1	 0	 1	 100%
Construção Irregular	 1	 0	 1	 100%
Esgoto	 1	 0	 1	 100%
Via sem pavimentação (Estrada de chão)	 1	 0	 1	 100%
Postos de Saúde	 1	 0	 1	 100%
Merenda	 1	 0	 1	 100%
Programas Socias	 1	 1	 0	 0%
Aterro sanitário irregular	 1	 0	 1	 100%
Coleta pesada	 1	 0	 1	 100%
Desorganização	 1	 0	 1	 100%
Totais	 805	 7	 798	 99,13%
Leme, 30 de março de 2026.

Relatório Anual de Atividades – Ouvidoria Geral (Exercício 2025)
 Relatório Anual de Desempenho da Ouvidoria Geral, consolidando as manifestações recebidas e tratadas por este órgão durante o ano de 2025.
Ao longo do exercício, foram registradas 805 manifestações, das quais 798 foram resolvidas, resultando em um índice de resolutividade de 99,13%. Atualmente, restam 

apenas 07 demandas em aberto, as quais seguem em monitoramento junto às secretarias competentes.
Destacam-se como os temas de maior incidência no período:
Zeladoria Urbana: “Mato alto” (233) e “Imóvel abandonado” (116) representam aproximadamente 43% do volume total de demandas.
Saúde e Ambiente: Notável atuação em “Entulho em via pública” (49) e “Foco de dengue” (28).
Administração: Demandas sobre “Conduta de Funcionários” e “Alvarás” mantiveram fluxo constante, com alta taxa de resposta.
O desempenho alcançado reflete o compromisso desta gestão com a transparência e a eficiência, evidenciado pelo cumprimento quase integral das solicitações dos cida-

dãos, fortalecendo o canal de diálogo entre a sociedade e a Administração Pública.
Diante do exposto, encaminho o presente para publicação no Portal da Transparência, site do município e Imprensa Oficial visando subsidiar o planejamento estratégico 

das secretarias para o próximo ciclo.
Respeitosamente,

Ana Paula de Ferro e Macedo
Coord. Geral Adm. Sec. Governo

Ouvidora Geral do Municipio de Leme/SP.
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PREFEITURA DE LEME

RESUMO DE EDITAL
A Prefeitura do Município de Leme, comunica que encontra-se instaurado e 

disponível o processo abaixo:
CONCORRÊNCIA “ELETRÔNICA”: Nº 005/2026; OBJETO: CONTRA-

TAÇÃO DE EMPRESA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA ESPECIA-
LIZADA, MATERIAL E EQUIPAMENTOS PARA EXECUTAR O ESTACIONA-
MENTO DO NOVO GINÁSIO DE ESPORTES, NESTE MUNICÍPIO; Edital Na 
Íntegra: (www.leme.sp.gov.br  Entrar No Link: Licitações - Concorrência Eletrô-
nica - Lei 14.133/21 - 2026);  www.novobbmnet.com.br; PNCP - Portal Nacional 
de Contratações Públicas - https://www.gov.br/pncp/pt-br : RECEBIMENTO DAS 
PROPOSTAS: A PARTIR DAS 08:00 HORAS DO DIA 07 DE ABRIL DE 2026; 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: AS 09:01 HORAS DO DIA 23 DE ABRIL DE 
2026;  INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: AS 09:10HORAS DO 
DIA 23 DE ABRIL DE 2026; REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS RE-
FERÊNCIAS DE TEMPO SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF. 
LOCAL: www.novobbmnet.com.br  “ACESSO IDENTIFICADO” - Deverão os 
licitantes ficarem cientes para acompanhamento de eventuais alterações até a data 
marcada para abertura.

Publique-se
Leme, 02 de Abril de 2026

ELISA LEME DE ARRUDA
SECRETÁRIA DE OBRAS E PLANEJAMENTO URBANO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026
A Secretária da Saúde no uso de suas atribuições legais homologa o resultado 

do Pregão Eletrônico nº.005/2026 adjudicando as empresas conforme segue:

LOTE 10 –  ROSILENE VIEIRA LOPES EPP -  R$ 60.800,00
LOTE 19 –  DISTRILAB DIST. DE EQUIPAMENTOS E INSUMOS LA-

BORATORIAIS -  R$ 193.400,30

Formalizem-se as Atas de Registro nos termos do edital
Leme, 06  de abril de 2026

LISETE CRISTINA GANEO KINOCK
SECRETÁRIA DA SAÚDE

Prefeitura do Município de Leme
Comissão do Processo de Gestão de Carreiras - Exercício de 2026

EDITAL Nº 10/2026 - CGC
A Comissão de Gestão de Carreiras, no uso de suas atribuições, torna pública 

a pontuação dos servidores em estágio probatório referente aos meses de julho à 
dezembro do ano de 2025 para fins de estabilidade no serviço público. Torna pública, 
também, a forma de utilização dos pesos a partir de 01 de janeiro de 2020.

Todos os itens avaliados tiveram aplicado o mesmo peso na pontuação final 
das avaliações, a qual atingiu, no máximo, 100 pontos, que foram obtidos da seguin-
te maneira:

I – O número de itens avaliados do formulário multiplicado por 5;
II – 100 pontos, que é a pontuação máxima definida, dividido pelo resultado 

da multiplicação do inciso I;
III – O resultado da divisão do inciso II, multiplicado pela pontuação obtida 

pelo servidor na avaliação.

Grupo Operacional: Nível Superior
Referência: Julho
Matricula	 Cargo	 Nota
000449	 CONTADOR	 100,00
Referência: Setembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000407	 ENGENHEIRO	 100,00
Referência: Dezembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000432	 ASSISTENTE SOCIAL	 100,00

Grupo Operacional: Nível Administrativo
Referência: Agosto
Matricula	 Cargo	 Nota
000450	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 87,00

000451	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 100,00
Referência: Novembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000420	 AGENTE ADMINISTRATIVO	 100,00

Grupo Ocupacional: Nível Operacional
Referência: Setembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000400	 AGENTE OPERACIONAL	 100,00
000408	 AGENTE OPERACIONAL	 100,00
000410	 AGENTE OPERACIONAL	 95,00
Referência: Outubro
Matricula	 Cargo	 Nota
000413	 COND. VEÍC. MANUTENÇÃO	93,70
000415	 AGENTE OPERACIONAL	 100,00
000416	 AGENTE OPERACIONAL	 100,00
000418	 AGENTE OPERACIONAL	 100,00
Referência: Novembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000419	 AG. SERVIÇOS PÚBLICOS	 100,00
000421	 OPERADOR DE REDES	 100,00
000422	 OPERADOR DE REDES	 100,00
000423	 OPERADOR DE REDES	 100,00
000424	 OFICIAL DE MANUTENÇÃO	 95,00
000425	 OPERADOR DE REDES	 100,00
000426	 OPERADOR DE REDES	 90,00
000454	 COND. VEÍC. MANUTENÇÃO	100,00
Referência: Dezembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000427	 OPERADOR DE REDES	 65,80
000429	 LEITURISTA	 100,00
000436	 COND. VEÍC. MANUTENÇÃO	83,30
000437	 AGENTE OPERACIONAL	 80,00

Grupo Ocupacional: Nível Especializado
Referência: Dezembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000430	 TÉC. MEIO AMBIENTE	 95,00
000433	 MECÂNICO INDUSTRIAL	 54,20
000434	 ELETRICISTA INDUSTRIAL	 90,00
000455	 OPERADOR DE ESTAÇÃO	 100,00

Grupo Ocupacional: Nível Gerencial
Referência: Dezembro
Matricula	 Cargo	 Nota
000431	 CHEFE DE DEPARTAMENTO	 100,00
000435	 ENCARREGADO	 95,00

Informa também que o prazo para recursos referente às avaliações é de 10 
(dez) dias subsequentes a data de publicação na Imprensa Oficial do Município de 
Leme, por meio de petição acompanhada das razões e endereçada à Comissão do 
Processo de Gestão de Carreiras, protocoladas junto ao Departamento de Protocolo 
e Documentação da SAECIL.

Priscila Cristina Cabral 
UE B – Avaliação de Desempenho do servidor

André Mantoan de Oliveira
 Presidente da Comissão de Gestão de Carreiras

EXTRATO
INSTAURAÇÃO DE PROCESSO 
ADMINISTRATIVO PUNITIVO

GERENCIADORA DA ATA: Secretaria de Transportes e Viação do Mu-
nicípio de Leme; DETENTORA DA ATA:  CONCEITO PEÇAS E SERVIÇOS 
PARA TRATORES LTDA - CNPJ nº 48.394.436/0001-39; OBJETO: instauração de 
processo administrativo punitivo em decorrência de descumprimento de obrigação 
contratual - Ata de Registro de Preços nº 122/2024, Pregão Eletrônico 028/2024. 
Notificação - prazo defesa 15 dias úteis. SUPORTE LEGAL: Lei nº 14.133/2021 e 
Decreto Municipal nº 8.058/23.

Leme, 06 de abril de 2026.

PAULO CESAR MÁXIMO
Secretário Municipal de Transportes e Viação


